
INDICAÇÃO Nº 
2991
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que faça gestões junto à concessionária Ecovias e À Agência de Transportes do Estado de São Paulo – Artesp para que promova a segregação do tráfego de automóveis e caminhões nas estradas de acesso à Baixada Santista.
JUSTIFICATIVA

No dia 15 de Setembro de 2 011, um megaengavetamento na pista Norte da Rodovia dos Imigrantes chocou toda a população do Estado de São Paulo, devido à sua gravidade. Um pessoa morreu e dezenas ficaram feridas. Um caminhão supostamente provocou o início do acidente, que envolveu pelo menos uma centena de outros veículos. Na ocasião, havia ainda uma forte neblina.

Novamente, uma estrada de ligação à Baixada Santista foi palco de um engavetamento. Dessa vez foi na Via Anchieta, na descida para o Litoral. O acidente foi causado por um caminhão sem freio desgovernou-se e atingiu mais 10 veículos, deixando uma vítima fatal e mais 10 (dez) feridos.

Nota-se, portanto, que a relação entre carros e caminhões não é amigável. Por se tratar do maior porto da América Latina, Santos recebe milhares de caminhões todos os dias e, consequentemente, há um risco maior de acidentes.

Para tanto, torna-se preciso fazer ajustes à infraestrutura das estradas que compõem o Sistema Anchieta-Imigrantes (SAI), administradas pela concessionária Ecovias, e segregar os tráfegos de caminhões e automóveis, como tentativa de evitar novos engavetamentos e, principalmente, a perda de vidas.

Sala das Sessões, em

Deputada Telma de Souza
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